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SessAo de :	 18 de maio de 1994	 ACORDRO No 203-01.487
Recorto no:	 97.156
Recorrente:	 COLNIZA COLONIZAW40 COM. E IND. LTDA.
Recorrida :	 PRP EM SNO PAULO -- SE'

IlR	 CORREÇUO DO VALOR DA TERRA NUA -
Descabe, neste Colegiado, apreciaçAo do meríte da
leo is ia oro de regOn	 „ man j. festan do--!:e• sobre sua
legalidade ou nab. O controle da	 legislaçAo
infraconstitucional	 tarefa reservada	 alçada
jUdiciária.	 O reaiiuste do Valor da Terra Nua

•
II tilizando coeficientes estabelecidos em
dispositivos legais específicos lundamenta-se na
legislaflo atinente ao Imposto sobre a Propriedade
Territorial Rural-ITR -• Derrete no 91.695/90, art.
7o, P parAgrafos. K d .e manter-se o lanw.amento
efetuado com apoio nos ditames legais. Recurso
negado.

VI Los., relatados e discutidos es presentes autos
de recurso interposto por- COLNIZA COLONIZAÇA0 COM. E IND. LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Càmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, em negar
provimento ao recurso. Vencido o Conselheiro SEBASTIMO BORGES
TAQUARY. Fez sustentac11e oral, pela recorrente Dra. TERESA
CRISTINA CAMPOS MELLO. Ausentes os Conselheiros MAURO WASILEWSMI
e TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS.

Sala das Sessties, em 18 de maio de 1991.

meneltrir
OSVAI...D0 USE 1 SÉ	 Presidente e Relatei,

a	

•

&q&a4

P-rIA WAMDA DINIZ BARREIRA - Procuradora-Repro-
sentante da Faxen-
da Nacional

VISTA EM SESSAO DE O 7 J UL 1994
Participaram, ainda, do presente 1Ulgamento, os Conselheiros
RICARDO LEJTE RODRIGOES, MARIA THEREZA VASCONCE1LOS DE: ALMEIDA,
SERGIO AFANASIEFF e CELSO ANGELO LISBOA GALLUCCI.

HRimdm/CF/08/jA
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RELA 1 ORIO

•
COUMIZA COLONIZAÇAD, COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.,

sediada em são Paulo-SP, na Praça Ramos de Azevedo, 206, 290
andar, impugna (fls. 01/05), lançamento do Imposto sobre R
Propriedade Terri.torial Rural-1TR e Contribuías CHÁ, referentes
ao exercicio de 1992, trazendo em sua defesa, as rszCes a seguir
expostas:

a)' guante ;NOS fatos, admite a propriedade do
imóvel denominado lote 10, gleba G 1, área 50,0 ha, com
localizaçãO no Município de Aripuant1-MT. junta Notiflcaçgb/
Comprovante de Pagamento, relat.ivos ao exerci cio em discusstYo
(fls. 06) com data de vencimento estipulada para 17/03/75 e valor
de Crli 1 12 . 693 ,O0 ; e considera discutível o Valor da Torra NUA
tributada", vez que, sob sua ótica, é muito superior ao V114
declarado e ao VTN utJlizado como base de cálculo para o
exercício anterior, resultando daí, uma insuportável leva 2o dos
tributos exigidos.

b) discorrendo sobre a legislaçao aplicavelp
ressalta a existencia da Portaria Interministerial no 309/91"
após o advento da Lei np 8.022/90, que imstrumentalizou o VTN,
fixsndo-o em um miniMO piAra cada ffillniCipio em todas as Unidades
da Federaçao e que se constituiu no respalda, mediante o qual, a
RWC.Cita Federal emitiu as guias de cobrança do ITR, relatjvas ao
exerci cio de 1991. Posteriormente, no entender da impugnante, com
m publicaçWo da Portaria Interministerial no 1.275/91,
estipulou-se o cumprimento de normas referentes à correçtte
fiscal, disposta no art. 147, parágrsfM 29 do CTM, estendendo-se
tambóm os parttmetros mencionados, à imóveis ri ao declarados.
Assim, de acordo com e dispositivo legal mencionado a criterío
adotado, seria o V11,1 admitindo come base de cálculo para o
exercício de 1991, corrigido nos termos de parágrafo Ag do ar t.
72 do Decreto np 84.685/80, com "Indico de Varia0o" do [NEC
(maio/91 a dezembro/91) e, após esta data, a variape da UF1R,
até a data do lançamento.
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c) Reclama também a autuada contra os critérios
adotados pela Receita Federal com base na Portaria
Intermínisterial ng 1.273/91 supracitada, hem como na In5tru0o
Normativa no 119/92 que geraram, a seu ver, distorçóes absurdas.,
psualisande, Eonfpreq afirma, regióes tais como a que sedia o

• imóvel rural em discusso - extremo norte de Nato Grosso -,
enquanto que imóveis situados em áreas mais prósperas e melhor
aquinhoadas a exemplo da Regi go Sul, tiveram indices de varia~
mal% compatíveis. Argumenta, confrontando que em diversas regiffes
de, Pai Ga Art.:?as sem int ra-os	 tu ra e Lafil Ga" X a c:a ria ci dade de
comercializa, tem o +/TN comparativamente mais alto. Considera
que a exacab legal é justa para os imóveis já cadastrades,
deveria abranger' EIo-somente o indico de variacIVo (236,982%) do
INSS de maio/91 à dezembro/91, aplicado sobre a tabela de VTN,
publicada na Portaria Interministerial no 30Y/91, conforme vinha
sendo praticado desde a ediOo da Decrete nq 04.685/80,
observando-se o disposto no seu art, 7p, parágrafo 4q;

d) finalizando sua defesa, alega a impugnante
gue„ no caso sob exame, "o abusivo aumento da base de cálculo
(VTN), além do limite da mera atualizaçáo monetária, representa
inegável majora0c do tributo e, portanto, inaceitável afronta ao
art, 97, parágrafo le, do WH", violando assim, a justiça
tributária; e cita jurisprudencia do antigo Tribunal Federal de
Recursos, que considera, atende ao seu caso.

e) Por fim, a impugmínte requer a susponsãb da
exigibilidade do crédito tributário, com fundamente no ar t. 131
do C .IINip a ado0o da base de cálculo que considera correta G o
reprocessamento da guia referente RO exercício de 1992 com
reducNes que julga devidas.

O julgador monocratico, em declso fundamentada
(fls. 07/08), analisa o pleito da reclamante, e, embora tomando
conhecimento do pedido, termina por indeferi-1e, resumindo seu
entendimento da forma como seguem

"STR/92 O lançamento foi corretamente
efetuado com base na 1.egls1.a0o vigente. A base de
cálculo utilizada, valor minímo da terra nua, está
prevista nos parág rafos 2o e 32 do art. 7e do
Decreto ng 04.62S, de 06 de maio de	 1980,
ImpugnaçAb indeferida."
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Regularmente tntimada da decisão de 	 primeira
instância, a empresa interpes Recurso Voluntário (fls. 11/16),
argumentando, principalmente, que a fixação do VTN pela
Instruçao Normativa ng 119/92 ri No IPVOM PM conta o levantamento
do menor preço de transação com terras no meio rural„ na forma
cl e te rmi nada peia Portaria In To ron. is Te r Tal no 1, 275/91,, por Cillà5
ra zt5es	 que en 'Len cie	 ri c o n tes táv e i 	 uma temporal. e„	 outra111 material.

Discute a circunstância de ter o 	 lançamento
impugnado sido feito lastreando-se em valores dispostos na
Instrução Normativa no 119/92, publicada no 1). (D de 19.11.92,
vez que os avisos de lançamento da maioria dos lotes que possui
em viturdo da atividade de colonização por ela exercida foram
emitidos em data anterior a publicação mencionada.

Questiona a chamada "impossibilidade material” do
lançamento que induz a pensar- em desobediencia ao disposto no
art. 7g, parágrafos 2p e 352 do Decreto no SO.605/00, assim 'lambem
quanto ao item 1 da Portaria Intermínisterial no 1.275/91 " não
tendo sido efetuado levantamento do valor venal do hectare de
Ler ra nua de que cuida o parágrafo r.1p do mesmo art- 7o do Decreto
citado. Também do mesmo modo, alega não ter havido pesquisa do
"menor preço de transaç.ão COM terras no meio rural", prescrito na
item E da Portaria Interministerial nu 1.275/91.

Argumenta, ainda, que no que concerne- ao item II
da Portaria supracitada, ele preceitua critérios mais benevolos
para a fixação do VTN de imóveis não declarados o que, por
conseguinte, descumpriram as ordens fiscais, em contraponto aos
que procederam o cadastramento, enquadrando--se, pois, ntaT
formalidades legais.

Por fim, reforça seu inconformismo rebelando-se
com o fato de ser a instância administrattva impedida de
manifestar-se sobre a legislação vigente.

Reitera a argumentação de que munidpios em áreas
desenvolvidas ttim base de cálculo mais favorável., 1SP comparados
aos de menor porte como aquele em que se situam as glebas Aqui
discutidas.

Requer	 o cancelamento do lançamento, e
posterior reemissão em bases corretas, que atendam de modo
efetivo a legislação de regendo.

•

;

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR OSVALDO JOSE DE SOUZA

Tratando-me de matéria já apreciada por esta•
Câmara, permito-me transcrever . o voto condutor do (-1C6ed2te no
203-01,374, da Ilma. Conmelhoira Maria Thereza Vasconcellos de
Almeida, por entender da mesma formae

"Conforme	 relatado,	 entendr-se
int:Onfürudsino da ora reCnrri(ni UI% prende-Se
forma precípua, aos valores estipulados para a
cobrança	 da eXigtnicia	 disuummgo.
Considera	 insuportável a	 elevaçgo	 ocorrida,
relacionando-me aos exercícios anteriorem.

Anal iSa como ChWiCIMSCIS	 ellISCUtiNfejS
par/Metros concernentes à legis1a0o 	 bamilar,
opinando que sae 1.1 ttn tc e descabidos,
confrontados aos valorem atribuídos a áreas Weiti5
desenvolvida% de terrtório pátrio.

Traz à baila o fato de que o lançamento
louvou-me em inmtrumentu normativo no vigente por
ocasiitio da emismKo da cobrança. VO, ainda, como
demcímprido, o cl :i. nos parágrafos 2p e 3p,
art. 7o, do Decreto no 84.685/90 e item 1da
Portaria Interministorial np 1.275/91.

No mérito, considero, apesar da Umn elaborada
defesa, nau ammistir raz go à requerente.

Com efeito. aqui °cerrou • fixaçab do Valor
da Terra Nua, lançado com base nos atos legais,
atum normativos que limitam-me a alualizaçao da
terra e correçae dom valores eall ribmer~cia ao que
disp9e	 o Decreto no 94.695/90, art, 	 7p
parágrafom.

Incluem-se tais atos; naquilo qUe Se,
configurou chamar de "normam complementarem", as
quais efliM me refere Hugo de grite Machado, em
nua obra "Curmo de Direito Tributário". verbis
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As	 normas	 c rim pelemen res	 siTo
c)rm al men te „	 a t CITs	 ad rn i ii :1 rs ra t ivos 	 mas

ma te r al men te ri.'We leis .. Assa m se podo 	 z
que IS i10 1 e is em sen tido amplo e 	 est e(c)
ciimpreendidas	 :reg isl. a ao	 't ir- :1 but á ri a.
cor:Terme, al ás „ O a re .4 9 ó (10	 d e te rmi n
x pressamen te.

•
ir Ir II Ir Ir rr ir I,	 r•	 irr	 1. I. ar a	 ry	 ......	 der t•	 ét	 ry	 rr

(Iluqo Brito machado - Cu 1"SC3 de Di rei to
"Uri h:it.:kr:1.CD 	 tj;.\	 - R 11 Cie Jan ((hl ro
Forense 195'2 )

011a 1'1 10 Et J. ín p ro p r ed 0.14i e ci as 11 Orfila 5 44 é	 ,na te ri. a
a ser d iscut :ida na á roa jurídica 1 en cor) t ran cio-se ett

esfera adm in it	 1.Va C:ingl.ria à lei, ca bem d o---1 he
•fisraliZar	 e a pl cher os	 n s rumen tos	 1. eu a ).
vi gen tes.

O De c reto no 84 685/80 „ reg it 1 amen tad o r : da Lei
no 6.746/79, preve que o a 1.1 men to do ITR será
cal C:111. ad o na :f o nina CIO artigo 7g o pa rág rates
po „	 a 1 1. cer ce lega para a a tua 1. z a cCt do
t	 bit 1.1 ..) em Thin	 cl a valor 1. z a(;-.1Xo d 	 -terra .

Cu a da o flIen c 1. on aiim Dec re to „ de é X 111 1 r 1. ta r Ci

Valor da Terra Nua a considerar como base de
1 C:1110	 trl bitto„	 :17amen to preciso a pa rt r:

Cl o	 valor venal d o imóvel e	 das	 va r ia O'kers
c) ciir ren tes 	 ao	 longo	 dos	 pé r lodos-base
c:ons d(e rad os para a in rz:i 	 do exigido ..

A propósito „ pe	 t. o- me aqui 1, ra n re r : °Ver
Paul cr cl e Barros. Ca ry a 1 ho que „ a 1•1.4:1:: Pe1 4i. to do tema e
no to can te. ao cri  té r- :1. o espa c ia 1 da	 h i pó tese
t bit tá 1-1 a,, en q uad ra o imposto aqui cl isCU-tido , o
iR	 bom corno o I PTU ou sei a	 os que incideill

50brO bens imóveis • no seguin te irá p co

É )	 pó tese ern qw o cri 1.41-!14114/ €4,11pa ciai	 aL iter
a .) eãl% C1 pe	 ca ,	 de ta 1 se) r	 q t.te O

a con te c: 	 te a penas Oco r rerá se cl en rir del as
estivei' g (Nig r- a ti Cache( I te can t icio r;

S'aul o cl e Barros	 rva 1 tio -- Cu r se de 1)	 i to
r bit tá ri c)	 5a ed ON'e	 Sai Paulo	 baratva

1.991 )
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Vem a calhar a citaçWo acima, vez que a ora
recorrente, por diversas vezes, rebela-se com o
descompasso existente entre o valor cobrado no
municipio em que se situam as glebas do sua
propriedade e o restante do Pal. s. Trata-se de
disposição expressa em normas especfficas, que nWn
nos cabe apreciar -- sWci resultantes da politica
governamental.

Na is uma vez, reportando ao Decreto	 11

84.685/80, depreende-se da leitura dm seu art. 72,
parágrafo 4p, que a incidencia 5e dá sempre em
virtude do preço corrente da terra, levando-se em
conta, para mpuraçWo de tal prcu“-.) a variaçAb
"verificada entro os dois exercicios anteriores ao
do lançamento do imposto".

~se pois, que o ajuste do valor baseia-se
II a varlacWo do preço do mercado da turra, sendo
tal variaflo elemento de cálculo detninado em
lei para verificaflo correta do imposto, haja
vista suas finalidades.

NWo ha que se cogitar, pois, em afronta ao
prUncipio da reserva legal, insculpido no art. 97
do	 Li '1 	 conforme a certa altura	 argdi
recorrente, vez que nWo se trata de majoraçao do
tributo de que cuida o inciso Ir do artigo citado,
mas sim atualizaflo do valor monetário da base de
cálculo, exceflo prevista no parágrafo 72 do mesmo
diploma	 legal, sendo o aluste periódico 	 de
qualquer forma expressamente determinado em lei.

O parágrafo 32 do art. 7o de Decreto no
84.6E35/80 é claro quando menciona o fato da
fixaçWo legal de VTN, louvando-se em valores
venais do hectare por terra nua, com preços
levantados de forma periódica e levando-se em
conta a diversidade de terras existentes em cada

'1 1.

Da mesma forma, a Portaria Intorministerial
no 1.275/91 enumera e esclarece, nos SPUS diversos
itens, o procedimento relativo PO tocante
atualizaçWo monetária a ser atribuída ao VTN,IEE
assim, sempre levando em considerarSo, o já citado
Decreto np 84.685/80, art. 70 e parágrafos.
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MO itWffl 1 da Portaria supracitada	 está
O xpresso quez

", ... ...,....... ......

I- Adotar o menor preço de transaçao com
terras no meio rural levantado
refecencialmente a 51 de dezembro de cada
exercício financeiro em cada micrcbg-egiab
homogénea das Unidades federadas definida
pelo 'IBGE, através de entidade especializada,
credenciada pelo Departamento da Receita
Federal como Valor Minimo da Terra Nua, de
que trata o parágrafo $o do art. 79 da citado
Decretoz

PI5SiM considerando que a fiscalizaçao agiu
em conson2ncia com 05 padrbes legais em vigencia e
ainda que, no que respeita ao considerável. aumento
aplicado na correciWo do "Valor da Terra Nua", o
mesmo está submisso A polt.tica fundiária imprimida
pelo Governa, na avAliaçãb do patrimônio rural dos
contribuUlies, a qual aqui. nao nos é dado avalian
conheço do Recurso, mas, no mérito, nego-lhe
provimento, rbao vendn, portanto, como reformar a
decis'ao recorrida".

Sala das Sessues, em 1C de maio de 1994,

andia.""
OSVAL z w jaS "E NUZA

•


